
 

SENHORES CONDÔMINOS 
 

– PISCINAS e OMBRELONES... 
 

 

 

 
 

 SOL, PISCINA, DIVERSÃO E GUARDA SOL VOANDO!!! 

 
Nossa piscina está em local com constantes e fortes ventos, ocasionando alguns problemas na utilização dos 

ombrelones/guarda-sol, que sai voando, podendo ocasionar acidentes aos usuários e danos materiais a exemplo:  

mesas e ombrelones quebrados.  

 

Portanto, embora com a proteção de pé, na utilização exige-nos alguns cuidados, tais como fechar quando da 

presença de ventos e não mudar as mesas de posição, pois pode ocasionar a quebra do suporte do guarda sol. 

 
Os ombrelones/guarda-sol deverão ser retirados na portaria pelo condômino interessado em usá-lo, 

registrando no livro de controle tanto na retirada como na devolução. 

 

O condômino que retirar o ombrelone/guarda-sol na portaria fica responsável pelos cuidados necessários para 

evitar acidentes e após o uso devolver a portaria;  

 

 LEMBRAMOS ALGUNS ITENS DO NOSSO REGULAMENTO: 

 
 A piscina é uso exclusivo dos condôminos moradores e de hóspedes com autorização do Síndico; 

 Proibido o consumo de qualquer tipo de comida, bem como, o uso de copos, garrafas de vidro, etc; 

 Proibido entrar na água após o uso de óleo bronzeador, cremes e assemelhados; 

 Aconselhável sempre se banhar na ducha antes de entrar na piscina; 

 Menores de 08 (oito) anos, só poderão usar a piscina se acompanhados pelos pais ou 

responsáveis; 

 Embora, não exigido apresentação no ato da utilização, recomenda-se o controle médico para uso 

da piscina; 

 Proibido jogos e brincadeiras que possam atentar contra a incolumidade das pessoas; 

 Proibido o trânsito de pessoas em traje de banho pelas áreas sociais do condomínio; 

 
Contamos com a colaboração de todos no cumprimento das regras acima que objetivam a segurança de todos e 

antecipadamente. 

 
Agradecemos. 
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